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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÂO Nº              DE 2012. 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
 
 

Solicita ao Senhor Ministro Chefe da 
Controladoria Geral da União, cópias 
de inteiro teor dos Relatórios da 
auditoria realizada por esse Órgão 
de Controle nos contratos de 
patrocínio firmados entre a ONG 
PANGEA e a Petrobras. 
 
 
 

 
Senhor Presidente,  
 

 
Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e nos arts. 115 

e 116 Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa 

Excelência que, ouvida a Mesa, solicite ao Senhor Ministro de Estado Chefe da 

Controladoria Geral da União, cópia de inteiro teor dos Relatórios da auditoria 

realizada por esse Órgão de Controle nos contratos de patrocínio firmados 

entre a Pangea Centro de Estudos e a Petróleo Brasileiro S.A. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

Reportagem veiculada na revista Época, em sua edição de 20 de 

fevereiro de 2012, informa que entre junho de 2004 e dezembro de 2006, a 

Pangea e a Petrobras assinaram contratos que totalizaram R$ 7,7 milhões, dos 

quais R$ 2,2 milhões ficaram sem comprovação de como foram gastos. 

Ainda segundo a reportagem, o dinheiro do patrocínio deveria ter 

sido depositado em conta bancária específica, registrada em contrato, mas a 

CGU descobriu que pelo menos R$ 1,9 milhão foi transferido para outras 

contas bancárias da Pangea. As irregularidades encontradas na auditoria 

incluem ainda quatro empresas contratadas com o dinheiro do patrocínio que 

não foram localizadas pelos auditores da CGU e notas fiscais de cinco 
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empresas contratadas emitidas com a mesma grafia e impressas na mesma 

gráfica. 

Portanto, o relatório de fiscalização que ora requeiro é de vital 

importância para que se possa exercer o controle externo dos atos do Poder 

Executivo, incluindo os da administração indireta, conforme previsto na 

Constituição Federal, art. 71.  

Para economia de papéis e em favor da economia dos gastos 

públicos e do meio ambiente, a cópia requerida poderá ser encaminhada em 

mídia CD-R. 

 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

Deputado RUBENS BUENO  
PPS/PR 

 

 


